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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº____/_____

estabelece diretrizes para o acesso à educação no Município, em especial quanto à concessão de bolsas de estudo para a educação infantil e o ensino fundamental EM INSITUIÇÕES PRIVADAS.
Art. 1° Esta Lei prevê diretrizes e objetivos para a expansão do acesso à educação infantil e ao ensino fundamental no Município de Sete Lagoas - MG.

Art. 2º Os objetivos da expansão do acesso à educação infantil e ao ensino fundamental são:

I - o cadastramento das famílias com crianças em idade escolar que não estão matriculadas em escolas públicas ou privadas credenciadas;

II - a promoção do acesso e permanência das crianças em idade escolar em escolas públicas ou privadas credenciadas;

III - a promoção da liberdade de escolha das famílias pelas linhas pedagógicas de sua preferência.

Art. 3º Para expansão do acesso à educação infantil e ensino fundamental, o Município, preferencialmente, ofertará bolsa de estudo aos estudantes oriundos de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), previsto no art. 6º-F da Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 4º A oferta das bolsas de estudo seguirá as seguintes diretrizes:

I - o cadastro das famílias interessadas em receber bolsas de estudo;

II - a distribuição das bolsas de estudo entre os estudantes cadastrados nos termos do inciso anterior por meio de processo seletivo por critérios técnicos ou por intermédio de sorteio, conforme regulamento; 

III - a delimitação do valor do benefício, preservado o limite de gasto total por aluno no sistema público de ensino; 

IV - a necessidade de comprovação da matrícula das crianças em escolas credenciadas pelos órgãos competentes de educação. 

Parágrafo único. As instituições conveniadas para a oferta de bolsas na educação infantil devem observar as obrigações previstas no §4º do art. 7º da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 16 de agosto de 2023.
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Heloísa Frois

Vereadora

JUSTIFICATIVA

O presente Anteprojeto de Lei, busca fortalecer a educação no Município, regulamentando a concessão, via parceria entre instituições público/privado intermediada pelo poder executivo, em concessão de bolsas de estudo em escolas particulares.
Visa-se a conceder tais benefícios aos alunos carentes (de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal), prestigiando as escolhas pedagógicas dos pais e responsáveis.
Importante destacar que as bolsas não poderão superar, em valor, o custo individual de um aluno na rede pública municipal. 
Esta é uma forma de fortalecer o ensino nos Municípios por meio de parcerias com a rede particular e pela liberdade de escolha, inclusive desafogando as escolas publicas no quantitativo.

Caso tenha dispêndio de valores, o município poderá utilizar do valor que seria gasto ao aluno na instituição publica, utilizando-se como base arrecadadora a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
A presente proposição, aponta um caminho o sentido de oportunizar a igualdade de ensino aos jovens de nossa cidade, ou seja, oportunizando a interação dos alunos carentes na oportunidade e na possibilidade de escolha dos pais em matricularem seus filhos em uma rede de ensino de sua vontade – seja publica ou privada, próximo a sua residência ou a seu trabalho.
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